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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

ATA DE REUNIÃO

Ata da primeira reunião ordinária da Comissão de Curso da Engenharia de Produção (COCEP) da
Universidade Federal do Pampa do ano de 2022 (Ata COCEP 02/2021). Ao terceiro dia do mês de maio do
ano de dois mil e vinte e dois, às quinze horas, reuniu-se a Comissão do Curso de Engenharia de Produção
da UNIPAMPA, por meio de uma videoconferência, conforme convite. Presentes os professores Carla
Beatriz da Luz Peralta, exercendo a coordenação, Caio Marcello Recart da Silveira, Cesar Antônio
Mantovani, Evelise Pereira Ferreira, Mauricio Nunes Macedo de Carvalho, Vanderlei Eckhardt, Rui Rosa de
Morais Junior (Representante dos técnicos administra�vos em educação - TAEs) e Ta�ana Nardon Noal.
Após as saudações iniciais, a coordenadora iniciou a reunião para tratar dos assuntos constantes da pauta
estabelecida no convite da reunião. Item (1) – Abertura, solicitações de inclusão e exclusão de pauta e
comunicações. Após a abertura formal, submeteu-se a verificação de solicitações de inclusão e exclusão
de pauta. Houve uma solicitação de inclusão de pauta, realizada pelo professor Caio (Autoavaliação do
docente em plano de ensino) que após receber anuência pelos presentes, por unanimidade, foi incluída
na pauta da presente reunião. Também foi realizado um comunicado, realizado pelo professor Mauricio,
a qual destacou que no dia 23 de abril de 2022, encaminhou um e-mail para os membros do Núcleo
Docente Estruturante (NDE), que trata sobre as a�vidades a serem realizadas nas reuniões do NDE. Sendo
estas: 1) todos os professores devem acessar o processo número 23100.007599/2022-01, disponível no
sistema SEI e realizar sua assinatura digital nas ATAS das reuniões já realizadas no presente ano; 2)
conforme deliberação em nossa 9º Reunião NDE, no período de 25/04 à 09/05 os Grupos de Trabalho das
áreas ABEPRO (GT-ABEPRO), devem se reunir e elaborar as ementas dos componentes curriculares do
curso preenchendo o template aprovado em plenária (Anexo 1); 3) como previsão, a próxima reunião do
NDE será realizada no dia 10/05 às 15 horas, onde os GTs-ABEPRO irão apresentar suas proposições de
componentes e respec�vo ementário, para cada área”. A professora Carla comentou sobre uma proposta
desenvolvida pelo professor Claudio para as áreas 6 e 7, e destacou que todos as áreas poderiam u�lizar
tal proposta. Desta forma, ficou de encaminhar a mesma para os grupos de trabalho. Item (2) –
Deliberação sobre a oferta, em caráter provisório, de percentual de oferta de carga horária a distância.
A professora Carla informou que recebeu um e-mail do Coordenador Acadêmcio no dia 29 de abril de
2022 sobre Compoentes EaD 2022/1. Assim, a professora Carla realizou leitura de alguns pontos
principais do e-mail, conforme segue: “Prezad@s Coordenadores de Cursos, encaminho a relação de
Componentes que estão ofertados na modalidade EaD (Anexo 2), a IN PROGRAD nº 09/2022 e o modelo
de Ata (encaminhado pela PROGRAD) para apreciação nas Comissões de Curso. Conforme colocado na IN
09/2022 (em anexo). temos: Art. 2º Os cursos que optarem pela oferta de carga horária a distância, nos
termos da presente Instrução Norma�va,  deverão  formalizar  a  decisão  mediante  ata  da  Comissão 
de  Curso  (conforme  modelo disponibilizado  pela  PROGRAD), informando  o  total  da  carga  horária  a 
ser  trabalhada  a  distância  e respec�vo  percentual,  na  oferta  referente  ao  1º  e/ou  2º  semestre 
le�vo  de  2022  e,  de  forma discriminada,  os  componentes  curriculares  e  a  carga  horária  a 
distância  (parcial  ou  integral)  a  ser trabalhada em cada um deles. §1º Os cursos podem submeter uma
ata  referente  a  cada  semestre,  adaptando  a  carga  horária  à realidade vigente em cada oferta. §2º A
previsão de oferta a distância, em caráter  provisório,  se  aplica  apenas    aos  componentes curriculares
teóricos, cabendo aos cursos a avaliação da possibilidade de as prá cas serem realizadas na modalidade 
a  distância,  em  caráter  excepcional,  considerando  os  obje�vos  da  aprendizagem  e  em consonância
com as DCNs (se houver). §3º No que se refere a componentes curriculares de estágios, o disposto no
caput do ar�go aplica-se apenas à carga horária  rela�va  ao  planejamento  e  orientação  dos(as) 
discentes,  não  estando  mais autorizada a realização de estágios na forma de a�vidades de ensino
remoto emergenciais. §4º A(a) ata(s) deve(m) ser apensada(s) aos Projetos Pedagógicos de Cursos (PPCs)
e subme�da(s) a um fluxo simplificado de apreciação: aprovação do PPC pela Comissão de Curso e



16/05/2023, 17:17 SEI/UNIPAMPA - 0811913 - Ata de Reunião

https://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=892979&infra_… 2/2

ciência da Comissão Local de Ensino, devidamente registradas em ata. Posteriormente, o processo deverá
ser encaminhado via SEI à Coordenação Acadêmica do câmpus e à Pró-Reitoria de Graduação, visando a
comprovação em processos de avaliação interna e externa, bem como o PPC (com as atas apensadas)
deve ser publicizado na página ins tucional pela Coordenação do curso. §5º Os cursos têm o prazo de até
30 dias a contar da data de início de cada semestre para fazer o envio do processo à Coordenação
Acadêmica e Pró-Reitoria de Graduação. Peço que todos enviem para a Coordenação Acadêmica (via
processo SEI, conforme colocado na IN 09/2022) os PPCs com as Atas apensadas até o dia 13/05”. Após,
leitura a professora Carla mostrou o Anexo 2 destacando que apenas o componente curricular Desenho
Técnico I consta como EaD, porém, a professora Carla comunicou aos membros da COCEP que a
professora Fernanda Garbin solicitou ao Coordenador Acadêmico a modalidade EaD para seus
componentes curriculares, sendo eles: Pesquisa Operacional I e Simulação. Desta forma, a COCEP ficou
ciente de que os componentes Desenho Técnico I, Pesquisa Operacional I e Simulação serão ofertados na
modalidade EaD no semestre 2022/1. Item (3) – Avaliação dos Planos de Ensino 2022/1 pela Comissão
do Curso. A professora Carla comunicou que ao todos seriam 53 planos de ensinos para realizar avaliação
e que desenvolveu uma planilha que já estava compar�lhada com os membros da COCEP no Google
Drive. Após, foi realizado uma divisão entre os membros presentes para a realização da análise. Desta
forma, o Anexo 3 apresenta o resultado da análise que após a reunião será encaminhado via e-mail
ins�tucional a todos os docentes do curso de Engenharia de Produção. Por fim, devido a ter a�ngido o
teto da reunião, em comum acordo com os membros presentes, decidiu-se que o item que foi incluído
para a presente reunião, será apreciado na segunda reunião ordinária da COCEP. Vencidos os pontos de
pauta previstos, às dezesseis horas e cinquenta e nove minutos, a Professora Carla deu por encerrada a
reunião e, nada mais havendo a constar, lavrei apresente Ata, que após revisão será assinada por mim,
Carla Beatriz da Luz Peralta, que secretariei a reunião e pelos presentes.

Assinado eletronicamente por CARLA BEATRIZ DA LUZ PERALTA, PROFESSOR DO MAGISTERIO
SUPERIOR, em 13/05/2022, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com as
norma�vas legais aplicáveis.

Assinado eletronicamente por CAIO MARCELLO RECART DA SILVEIRA, PROFESSOR DO MAGISTERIO
SUPERIOR, em 02/08/2022, às 18:42, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com as
norma�vas legais aplicáveis.

Assinado eletronicamente por MAURICIO NUNES MACEDO DE CARVALHO, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 18/08/2022, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, de acordo
com as norma�vas legais aplicáveis.

Assinado eletronicamente por EVELISE PEREIRA FERREIRA, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR,
em 18/08/2022, às 20:59, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com as norma�vas legais
aplicáveis.

Assinado eletronicamente por VANDERLEI ECKHARDT, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, em
14/11/2022, às 15:53, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com as norma�vas legais
aplicáveis.
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